
Memorando 1.224/2026

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Sthephanie M.

Data: 29/01/2026 às 15:33:05

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DAE

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

 

 Prezados, boa tarde.

segue anexo DFD para suprir as necessidades da alimentação escolar no início das aulas.

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:
DFD_DISPENCA_GENEROS_PARA_INICIO_DAS_AULAS.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

IV
A

N
 L

IM
A

 D
E

 M
A

T
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

86
6-

B
B

39
-B

84
2-

C
D

D
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

86
6-

B
B

39
-B

84
2-

C
D

D
3



 

 

 
Página 1 de 2 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 
O presente documento tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios estocáveis (arroz, 

feijão, aveia e macarrão), com entrega in loco, destinados à alimentação escolar. A medida se 

faz necessária para garantir o abastecimento das unidades de ensino por um período de 60 dias, 

prevenindo possíveis atrasos decorrentes do pregão eletrônico já agendado. Busca-se assegurar 

a continuidade do fornecimento de refeições aos alunos, preservando a qualidade nutricional e 

o cumprimento das obrigações do Programa de Alimentação Escolar. 
 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
O órgão demandante tem como responsabilidade assegurar a continuidade da alimentação 

escolar, garantindo que os estudantes recebam refeições adequadas e nutritivas durante o 

período letivo. Atualmente, encontra-se agendado um pregão eletrônico para aquisição regular 

dos gêneros alimentícios necessários. Contudo, considerando que o certame ocorrerá após o 

início das aulas e, a possibilidade de atrasos no processo licitatório, torna-se imprescindível 

adotar medidas preventivas para evitar desabastecimento. 

A eventual demora na conclusão do pregão eletrônico pode comprometer o fornecimento de 

refeições nas unidades escolares, ocasionando prejuízos diretos à comunidade estudantil. A 

ausência de gêneros alimentícios básicos inviabiliza a execução do Programa de Alimentação 

Escolar, impactando negativamente a saúde, o desempenho acadêmico e o bem-estar dos 

alunos. 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA 
 

1 2.000 Kg 

Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo parboilizado. Especial, 

beneficiado, procedência nacional, deve ser de safra corrente. 

Mínimo de 90% de grãos inteiros, isento de sujidades e materiais 

estranhos, fermentação e mofo. Embalagem primaria: sacos plásticos 

transparentes atóxicos, fechados hermeticamente por 

termossoldagem, pesando 5kg. Suas condições deverão estar de 

acordo com a NTA-33 (decreto 12486 de 20/10/78). Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

2 60 kg 

Aveia em flocos médios, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 

admitindo umidade máxima de 15% por peso embalada em sacos 

plásticos próprios para alimentos e acondicionadas em caixas de 

papelão lacradas contendo de 200 a 500g. O rótulo deverá apresentar 

a identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

peso liquido e demais informações exigidas pela legislação vigente. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

3 600 Kg 

Feijão carioca in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% 

de grãos inteiros, na cor e característica a variedade correspondente, 

de tamanho e formato naturais, maduros e secos. Isento de matéria 

terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos 

ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
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E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem 

primária: saco plástico atóxico, transparente, termossoldado e 

resistente, contendo 1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) 

meses a contar da data da entrega do produto. Suas condições 

deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 22/09/2007. 

Instrução Normativa 12 de 28/06/2008 e suas alterações posteriores: 

4 
800 

 
Kg 

Macarrão de sêmola com ovos tipo parafuso – Fabricado com 

matérias-primas sãs, limpas e de boa qualidade. Livre de matéria 

terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. Cor 

ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. Ingredientes 

mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com ferro e acido 

fólico, ovo pasteurizado e corante natural (urucum e/ou cúrcuma), 

pode conter albumina. Embalagem primaria: saco plástico, atóxico, 

pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 

da entrega do produto. 

 
 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
A estimativa é de R$ 16.706,00  
O valor estimado foi calculado tomando como referência a Ata de Registro de Preços nº 101/2024 do 
Município de Cajati, vigente e aplicável à categoria de gêneros alimentícios estocáveis. A utilização dessa 
ata como parâmetro assegura que os preços praticados estejam alinhados com o mercado atual e com 
contratações similares já formalizadas, garantindo economicidade e transparência no processo. 
O montante estimado reflete a previsão de consumo dos itens essenciais (arroz, feijão, aveia e macarrão) 
para suprir a demanda da alimentação escolar durante o período de 60 dias, considerando a possibilidade 
de atrasos no pregão eletrônico já agendado. 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Fevereiro  de 2026 
 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
[ X ] ALTO (contratações vinculadas cuja interrupção ou não concretização possa afetar o interesse público e os direitos sociais estabelecidos pela 
Constituição, resultando na potencial impossibilidade de desenvolvimento das atividades institucionais e no comprometimento integral do funcionamento da 
administração pública) 

 
[   ] MÉDIO (Para contratações vinculadas cuja interrupção ou não concretização possam acarretar dificuldades de desenvolvimento das atividades 
institucionais e no aprimoramento da gestão pública) 
 
[   ] BAIXO (Para contratações cuja interrupção ou não efetivação possa influenciar no aprimoramento da gestão pública, sem, contudo, gerar impacto direto 
nas atividades institucionais) 
 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 
Servidor responsável pela demanda: Rodrigo Ribeiro de Andrade 
 
E-mail: : administracaoeducacao@cajati.sp.gov.br  
 
Telefone: (13) 3854-8601 
: 
 
 

Cajati, na data da assinatura digital 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4866-BB39-B842-CDD3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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